
O  governo  federal  publicou  o  Decreto  12.456,   que  
regulamenta  a  nova  política  para  cursos  supe­
riores  de  educação  à  distância  (EaD).   O  Minis­
tério  da  Educação  também  editou  a  Portaria 
378,   que  dispõe  sobre  os  formatos  de  oferta  dos 
cursos  superiores  de  graduação.   Além  de  criar 
um  novo  formato  ­   o  semipresencial,   o  MEC 
substituiu  o  termo  “modalidade”  por  “formato” 
de  oferta.
Os  cursos  de  graduação  no  país  serão  divididos 
em  três  formatos:   presencial,   caracterizado 
pela  oferta  majoritária  de  carga  horária  presen­
cial  física,   com  até  30%  no  formato  EaD;  se­
mipresencial,   composto  obrigatoriamente  por 
carga  horária  de  atividades  presenciais  físicas 
(estágio,   extensão,   práticas  laboratoriais)  e  sín­
cronas  mediadas,   além  de  carga  horária  à  dis­
tância  (com  no  mínimo,  30%  da  carga  horária  do 
curso  em  atividades  presenciais  e,   no  mínimo, 
20%  em  atividades  presenciais  ou  síncronas  me­
diadas);   e  EaD,   caracterizado  pela  oferta  pre­
ponderante  de  carga  horária  à  distância,   com 
limite  mínimo  de  20%  atividades  presenciais  e/
ou  síncronas  mediadas,   com  provas  presenciais.
O  MEC  definiu  também  as  atividades  síncro­
nas,   que  podem  ser  mediadas  ou  não,   como  in­
tegrantes  dos  cursos  à  distância.   Assim,  a  nova 
política  uniformiza  as  definições  das  atividades 
em  quatro  tipos:   presenciais,   realizada  com  a 

participação  física  do  estudante  e  do  docente  em 
lugar  e  tempo  coincidentes;  assíncronas,   ativi­
dades  de  EaD  nas  quais  o  estudante  e  o  docente 
estejam  em  lugares  e  tempos  diversos;  sín­
cronas,   atividades  de  EaD  nas  quais  o  estudan­
te  e  o  docente  estejam  em  lugares  diversos  e 
tempo  coincidente;  e  síncronas  mediadas,   ati­
vidades  interativas,   com  grupo  reduzido  de  es­
tudantes,   apoio  pedagógico  e  controle  de  fre­
quência.
Formatos   ­   O  decreto  e  a  portaria  confirmam  a 
proibição  de  cursos  de  medicina,   direito,   enfer­
magem,  odontologia  e  psicologia  à  distância.   O 
curso  de  medicina,   inclusive,   deverá  ser  ofertado 
integralmente  por  meio  de  atividades  presen­
ciais,   vedada  a  introdução  de  carga  horária  à 
distância.   Já  os  outros  quatro  cursos  (direito,  
enfermagem,  odontologia  e  psicologia)  poderão 
ser  ofertados  com  pelo  menos  70%  da  carga 
horária  total  em  atividades  presenciais.
A  Portaria  378  determina  que  os  cursos  das 
áreas  de  Educação  e  Ciências  Naturais,   Mate­
mática  e  Estatística  podem  ser  ofertados  no  for­
mato  semipresencial,   com  pelo  menos  30%  de 
atividades  presenciais  e  20%  de  atividades  pre­
senciais  ou  síncronas  mediadas.   Podem  ser  ofer­
tados  no  formato  semipresencial,   com  pelo  me­
nos  40%  de  atividades  presenciais  e  20%  de 
atividades  presenciais  ou  síncronas  mediadas,  
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os  cursos  de  bacharelado  e  tec­
nologia  das  áreas  de  Saúde  e 
Bem­Estar;   Engenharia,   Produ­
ção  e  Construção;  e  Agricultu­
ra,   Silvicultura,   Pesca  e  Veteri­
nária.   De  toda  forma,  as  insti­
tuições  de  ensino  superior  de­
verão  observar  as  Diretrizes 
Curriculares  Nacionais  de  cada 
curso,   pois  elas  podem  exigir 
percentuais  específicos  para 
atividades  presenciais  e  síncro­
nas.
As  IES  terão  o  prazo  de  dois 
anos,   a  partir  da  publicação  do 
decreto,   para  se  adequarem  às 
novas  regras.   O  decreto,   no  en­
tanto,   garante  que  os  estudan­
tes  matriculados  antes  da  pu­
blicação  da  nova  política  têm 
direito  de  concluir  o  curso  no 
formato  ofertado  no  ato  da  ma­
trícula.   Nesses  casos,   as  IES 
deverão  ofertar  o  curso  no  for­
mato  EaD  até  a  conclusão  das 
turmas.
Outras  mudanças  ­  O  novo 
marco  regulatório  trata  tam­
bém  da  exigência  de  quantida­
de  de  professores  compatível 
com  o  número  de  estudantes.  
Outra  novidade  é  a  criação  da 
figura  do  mediador  pedagógico,  
que  deve  ter  função  exclusiva­
mente  pedagógica  e  formação 
acadêmica  compatível  com  o 

curso,   distinta  das  atribuições 
administrativas  dos  tutores.  
Além  disso,   o  decreto  traz  a  exi­
gência  de  pelo  menos  uma  ava­
liação  presencial  por  unidade 
curricular,   com  peso  majoritá­
rio  na  composição  da  nota  fi­
nal,   inclusive  em  cursos  EaD.  
A  instituição  deverá  verificar  a 
identidade  dos  estudantes  no 
momento  da  avaliação.
Sedes  e  polos  ­  A  sede  da  IES,  
independentemente  do  formato 
de  oferta  de  seus  cursos,   deverá 
dispor,   no  mínimo,  de  recepção; 
secretaria  acadêmica;  salas  de 
professores  e  de  coordenadores; 
espaço  para  a  realização  das 
atividades  da  Comissão  Pró­
pria  de  Avaliação  e  de  outros 
órgãos  colegiados,   acadêmicos 
e  administrativos;  laboratórios 
e  outros  espaços  formativos 
compatíveis  com  as  atividades 
práticas  presenciais;   salas  ou 
ambientes  para  estudos  indivi­
duais  e  coletivos,   com  disponi­
bilização  de  acervo  bibliográfi­
co  físico  ou  virtual;   e  equipa­
mentos  e  dispositivos  de  acesso 
à  internet.
A  nova  política  estabelece,   ain­
da,   novas  exigências  para  os 
polos  EaD,  que  deverão  ter  in­
fraestrutura  física  e  tecnológi­
ca  adequada  aos  cursos,   além 

de  estrutura  mínima  como  sala 
de  coordenação,   ambientes  pa­
ra  estudos,   laboratórios  (quan­
do  aplicável)  e  acesso  à  inter­
net.   Além  disso,   não  será  per­
mitido  o  compartilhamento  de 
sedes  e  polos  EaD  entre  insti­
tuições  diferentes.
Regulação   ­   O  credenciamen­
to  e  o  recredenciamento  para  a 
oferta  de  cursos  de  graduação 
nos  três  formatos  de  oferta  se­
rão  realizados  por  meio  de  pro­
cesso  regulatório  único.   Para  a 
oferta  de  cursos  de  graduação 
nos  formatos  semipresencial  e 
à  distância,   o  credenciamento 
exigirá  o  atendimento  de  re­
quisitos  específicos,   apropria­
dos  ao  formato  de  oferta.
De  acordo  com  o  ministro  da 
Educação,   Camilo  Santana,  o 
objetivo  da  nova  política  é  ga­
rantir  mais  qualidade  na  ofer­
ta  de  educação  à  distância.  
“Acreditamos  que  a  EaD  pode 
proporcionar  ao  estudante  uma 
experiência  tão  rica  quanto  a 
dos  demais  cursos,   desde  que 
haja  um  efetivo  compromisso 
de  todos  com  o  processo  de  en­
sino  e  aprendizagem”,   frisou.  
Para  ele,   o  decreto  qualifica  e 
fortalece  o  uso  de  ferramentas 
tecnológicas  no  ensino  superior 
do  país  e  amplia  as  oportunida­
des  para  os  estudantes.   “O  foco 
é  o  estudante  e  a  valorização 
dos  professores:   a  garantia  de 
infraestrutura  nos  polos,   a  qua­
lificação  do  corpo  docente,   a  va­
lorização  da  interação  e  a  me­
diação  para  uma  formação  rica 
e  integral,   independentemente 
da  distância  física”,   ressaltou  o 
ministro.
O  número  de  matrículas  no  en­
sino  superior  à  distância  atin­
giu  quase  cinco  milhões,   o  que 
representa  49,2%  das  matrícu­
las,   segundo  o  Censo  da  Educa­
ção  Superior  (Censup)  2023.  Ricardo Stuckert/PR



O  Ministério  da  Educação    pu­
blicou  a  Portaria  381/2025,   que 
dispõe  sobre  as  regras  de  tran­
sição  após  a  nova  política  para 
os  cursos  superiores  de  educa­
ção  à  distância.   A  medida  ad­
ministrativa  também  estabele­
ce  o  calendário  de  processos  re­
gulatórios  no  Sistema  e­MEC 
para  o  ano  de  2025.
As  instituições  de  ensino  supe­
rior  terão  até  dois  anos  para  se 
adequar  às  novas  regras.   Fi­
caram  prorrogados  os  prazos  de 
validade  dos  atos  de  creden­
ciamento  ou  recredenciamento,  
que  se  encerrariam  durante  o 
período  de  adaptação  até  o  Ca­
lendário  Regulatório  de  2027.  
Os  pedidos  de  credenciamento,  
de  recredenciamento,   de  auto­
rização  e  os  atos  de  criação  de 
cursos  protocolados  ou  informa­
dos  a  partir  da  data  de  publica­
ção  do  Decreto  12.456/2025  de­
verão  atender  integralmente  as 
suas  disposições  e  os  atos  do 
MEC  que  o  disciplinem.
Ficou  proibida  a  oferta  de  gra­
duação  de  medicina,   direito,   en­
fermagem,  odontologia  e  psico­
logia  à  distância.   Por  isso,   os 
cursos  já  em  funcionamento 
serão  classificados  como  o 
status   de  "em  extinção"   no  Sis­

tema  e­MEC  após  noventa  dias 
após  a  publicação  do  decreto.   A 
partir  daí,   não  será  mais  pos­
sível  matricular  novos  ingres­
santes  nesses  respectivos  cur­
sos.   A  norma,  no  entanto,   ga­
rante  que  os  estudantes  matri­
culados  antes  da  publicação  da 
nova  política  têm  direito  a  con­
cluir  o  curso  no  formato  ofer­
tado  no  ato  da  matrícula.   As 
IES  que  ofertam  cursos  EaD 
que  serão  extintos  poderão  ob­
ter  autorização  para  a  oferta  do 
curso  no  formato  semipresen­
cial,   com  exceção  da  graduação 
de  medicina.
Calendário  regulatório   ­   A 
portaria  estabeleceu  o  período 
de  abertura  do  protocolo  de  in­
gresso  e  conclusão  de  processos 
regulatórios  no  Sistema  e­MEC 
para  o  ano  de  2025.   O  processo 
regulatório  deverá  ser  protoco­
lado  com  os  documentos  previs­
tos  pela  legislação  em  vigor.
A  medida  define  os  períodos  em 
que  o  Sistema  e­MEC  estará 
aberto  e  especifica  prazos  e  con­
dições  para  os  diferentes  atos 
autorizativos.
Clique  AQUI  para  conferir  a 
íntegra  do  calendário  regulató­
rio  e  obter  mais  informações 
sobre  o  protocolo  dos  processos.  
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MEC publica regras de transição 
para as graduações à distância e 
o calendário regulatório de 2025

MERCADO
Faculdades  começam  a  fa­

zer  as  contas  do  impacto  do 
marco  regulatório  do  ensino 
à  distância.

Mensalidade  de  curso  supe­
rior  presencial  sobe  pela  pri­
meira  vez  em  dez  anos.   A 
alta  do  tíquete  médio  reflete 
maior  número  de  calouros  e 
cursos  mais  caros.   O  merca­
do  vê  com  cautela  a  elevação 
do  número  de  alunos,   pois 
há  risco  de  o  crescimento  ser 
temporário.

Mudanças  na  EaD  devem 
elevar  custos  entre  R$  5   a 
R$  30,   ao  mês,   por  aluno,  
calcula  Cogna.

Marco  regulatório  'elevará 
régua'   do  ensino  à  distância 
e  destacará  quem  é  sério,  
afirmam  Yduqs  e  Cogna.

  Grandes  grupos  educacio­
nais  dominam  85%  do  mer­
cado  de  ensino  superior  à  dis­
tância.   As  oito  maiores  redes 
têm  cerca  de  4  milhões  de 
matrículas  na  graduação  di­
gital.

  Grupos  de  ensino  priori­
zam  geração  de  caixa.   Com 
crescimento  orgânico  limita­
do  pela  queda  no  poder  de 
compra  no  país,   companhias 
buscam  ser  boas  pagadoras 
de  dividendos.

Yduqs:   Programa  de  isen­
ção  para  calouros  que  evadi­
ram  é  positivo  para  o  setor.

  Grandes  mantenedoras  do 
ensino  superior  se  unem 
após  perda  de  R$  5   bilhões 
em  valor  de  mercado.
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O  Instituto  Nacional  de  Estu­
dos  e  Pesquisas  Educacionais 
Anísio  Teixeira  (Inep)  trabalha 
na  reformulação  dos  instru­
mentos  de  avaliação  das  insti­
tuições  e  cursos  de  ensino  supe­
rior  do  país.   A  ideia  é  que  a  no­
va  metodologia  já  seja  aplicada 
no  próximo  ano,   após  a  Autar­
quia  receber  contribuições  do 
mercado  educacional  e  realizar 
testes  durante  o  segundo  se­
mestre  deste  ano.
A  proposta  é  realizar  um  fluxo 
trienal  contínuo  com  as  dez 
áreas  de  ensino  superior  divi­
didas  em  três  blocos.   Assim, 
cada  bloco  estará  em  fases  di­
ferentes  do  processo  avaliativo.  
Essa  dinâmica  é  diferente  da 
que  existe  hoje  no  Sistema  Na­
cional  de  Avaliação  da  Educa­
ção  Superior  (Sinaes).  
De  acordo  com  o  Inep,   no  pri­
meiro  ano  do  ciclo,   haverá  a 
aplicação  das  provas  do  Exame 
Nacional  de  Desempenho  dos 
Estudantes  (Enade).   No  ano  se­
guinte,   as  instituições  vão  re­
ceber  os  resultados  dos  cursos 
e  deverão  entregar  um  relató­
rio  de  autoavaliação.   No  ano  fi­
nal,   as  instituições  de  ensino 
superior  receberão  a  comissão 
de  avaliação  in  loco   para  o  cum­
primento  da  última  etapa,   que 
inclui  avaliação  da  infraestru­
tura  física.   Os  polos  e  os  campi  
fora  da  sede  também  serão  ava­
liados,   de  forma  amostral.   "Des­
sa  forma,  todos  os  anos,   todas 
as  áreas  serão  avaliadas:   algu­
mas  pelo  Enade,   outras  na  au­
toavaliação  e  outras  na  avalia­
ção  in  loco",   ressaltou  o  diretor 
de  Avaliação  da  Educação  Su­
perior,   Ulysses  Teixeira.
Portanto,   com  esse  novo  fluxo,  
as  avaliações  in  loco   terão  um 
foco  maior  na  avaliação,   ser­

vindo  tanto  para  a  regulação 
dos  cursos  e  instituições  como 
fonte  de  dados  para  o  desenvol­
vimento  de  políticas  públicas.  
"Hoje,   todas  as  visitas  de  ava­
liação  estão  subordinadas  a  de­
mandas  regulatórias,   como  um 
curso  que  precisa  ser  reconhe­
cido  ou  ter  seu  reconhecimento 
renovado,   e,   em  geral,   leva  em 
consideração  os  resultados  do 
Enade",   explicou  o  diretor  do 
Inep.   "Essa  proposta  vai  exigir 
visitas  mais  complexas,   com 
mais  docentes,   com  maior  du­
ração.   Isso  traz  uma  regulari­
dade  na  produção  de  evidên­
cias  educacionais  e  uma  pos­
sibilidade  de  produção  muito 
mais  robusta  de  dados  de  mo­
nitoramento  da  qualidade  da 
nossa  educação  superior",   com­
pletou.
As  mudanças  também  alcança­
rão  os  pontos  avaliativos.   “Os 
estudantes  vão  ter  uma  prova 
diferente  das  edições  anterio­
res  do  Enade,   com  uma  prova 
ampliada,   com  mais  itens  dos 
conhecimentos  específicos  de 
cada  área,   que  nos  permitam 
fazer  as  estimativas  de  desem­

penhos  esperados  e  definição 
de  padrões  de  desempenho”,  
destacou  Teixeira.
A  previsão  é  de  que  os  estudos 
sobre  o  tema  sejam  apresen­
tados  por  completo  no  dia  17  de 
junho  para  representantes  do 
mercado  educacional,   em  even­
to  no  auditório  da  autarquia,  
em  Brasília.   De  18  de  junho  a 
18  de  julho,   será  aberta  uma 
consulta  pública  por  meio  da 
Plataforma  Mais  Brasil,   para 
recebimento  de  sugestões  de 
melhoria.   De  acordo  com  o  cro­
nograma  divulgado  pelo  Inep,  
a  análise  e  consolidação  das 
contribuições  será  realizada 
nos  meses  de  julho  e  agosto.   De 
agosto  a  novembro  serão  reali­
zadas  avaliações  simuladas,   a 
fim  de  testar  os  instrumentos 
avaliativos,   a  composição  das 
comissões  e  a  duração  das  vi­
sitas.   A  intenção  é  realizar  a 
capacitação  de  todos  os  avalia­
dores  entre  fevereiro  e  março 
de  2026,   para  que  a  nova  ava­
liação  in  loco   e  a  nova  dinâmica 
de  avaliação  sejam  implemen­
tadas  a  partir  do  mês  de  março 
de  2026.

Freepik

Inep prepara reformulação dos instrumentos de  
avaliação dos cursos de ensino superior do país



O  Ministério  da  Educação  pu­
blicou  o  Edital  10/2025,   com  o 
cronograma  e  demais  procedi­
mentos  para  a  adesão  das  man­
tenedoras  de  instituições  de  en­
sino  superior  ao  processo  sele­
tivo  do  Programa  Universidade 
para  Todos  (Prouni),   referente 
ao  segundo  semestre  de  2025.
A  adesão,   a  renovação  da  ade­
são  e  a  emissão  de  termo  aditi­
vo,   quando  for  o  caso,   devem 
ser  realizadas,   exclusivamente,  
por  meio  do  Sistema  Informati­
zado  do  Prouni  (Sisprouni).   O 
prazo  segue  até  o  dia  16  de  ju­
nho.   Esse  período  também  con­
templa  as  mantenedoras  com 
termo  de  adesão  vencido  ou  des­
vinculadas  anteriormente  do 
programa,  desde  que  estejam 
em  conformidade  com  os  requi­
sitos  legais.   A  retificação  das 
informações  registradas  no  sis­
tema  ocorrerá  no  período  de  17 
de  junho  a  23  de  junho.

De  acordo  com  o  edital,   somen­
te  poderão  aderir  ou  renovar  a 
adesão  ao  programa  as  mante­
nedoras  que  não  possuírem 
pendências  no  Cadastro  Infor­
mativo  de  Créditos  não  Quita­
dos  do  Setor  Público  Federal 
(Cadin).   Elas  devem  comprovar 
a  regularidade  fiscal  perante  a 
Receita  Federal  do  Brasil.

O  número  de  bolsas  oferecidas 
será  calculado  com  base  nas  in­
formações  de  participação  an­
teriores  no  Prouni,   consideran­
do  curso,   turno  e  local  de  ofer­
ta.   No  caso  de  mantenedoras 
com  mais  de  uma  instituição 
ou  campus,   será  necessário 
firmar  termos  específicos  para 
cada  unidade.

MEC/Divulgação

IES têm até 16 de junho para aderir ao Prouni do 2º semestre

A  AMIES  esteve  no  Ministério 
da  Saúde  para  reunião  com  o 
secretário  de  Gestão  do  Traba­
lho  e  da  Educação  na  Saúde,  
Felipe  Proenço.   Estiveram  pre­
sentes  o  presidente  da  Associa­
ção,   Moses  Rodrigues;  a  secre­
tária­executiva,   Priscila  Pla­
nelis;   e  o  consultor  jurídico,  
Esmeraldo  Malheiros.   A  AMIES  
destacou  a  importância  de  o 
Ministério  manter  atualizados 
o  Sistema  de  Mapeamento  da 
Educação  na  Saúde  (Simapes) 
e  o  Cadastro  Nacional  de  Esta­
belecimentos  de  Saúde  (Cnes).  

AMIES

A  Caixa  prorrogou  o  calendá­
rio  referente  ao  primeiro  se­
mestre  de  2025  para  adita­
mentos  dos  contratos  do  Novo 
Fies.   Cerca  de  95  mil  estudan­
tes  poderão  realizar,   até  o  dia 
30  de  junho,   as  manutenções 
contratuais  obrigatórias  (adi­
tamentos  de  renovação  semes­
tral,   suspensão  temporária,  
transferência  de  curso  ou  de 
instituição  e  encerramento  an­
tecipado).   O  calendário  de  di­
latação,   referente  ao  segundo 
semestre  de  2025,   será  aberto 
em  1º  junho.
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FIES

Menos  da  metade  das  bolsas 
ofertadas  pelo  Programa  Uni­
versidade  Para  Todos  (Prouni) 
entre  2013  e  2024  foram  pre­
enchidas.   Isso  representa  qua­
se  2,5  milhões  de  estudantes 
que  perderam  a  chance  de 
cursar  o  ensino  superior  por 
meio  do  programa  do  governo 
federal  nesses  12  anos.   Em 
2024,   27%  das  vagas  ofertadas 
(parciais  e  integrais)  foram 
preenchidas  na  edição  do  pri­
meiro  semestre.   Já  no  segundo 
semestre,   somente  15%  das 
vagas  foram  ocupadas.
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PROUNI

https://prouniportal.mec.gov.br/images/legislacao/2025/edital_nr_10_de_22_de_maio_de_2025.pdf
https://prouni.mec.gov.br/prouni2006/login/
https://odia.ig.com.br/economia/2025/05/7053675-caixa-prorroga-calendario-de-aditamento-do-fies.html
https://g1.globo.com/educacao/noticia/2025/05/18/prouni-tem-85percent-de-ociosidade-em-2024-e-acumula-25-milhoes-de-bolsas-nao-preenchidas-em-12-anos.ghtml


O  Tribunal  do  Conselho  Admi­
nistrativo  de  Defesa  Econômi­
ca  (Cade)  impôs  multa  a  con­
selhos  profissionais  pela  impo­
sição  de  obstáculos  ao  registro 
de  formados  pela  modalidade 
de  ensino  à  distância  (EaD).   O 
valor,   somado,   é  de  R$  2  mi­
lhões.   As  penalidades  foram 
aplicadas  ao  Conselho  Federal 
de  Medicina  Veterinária,   Con­
selho  Federal  de  Odontologia  e 
Conselho  Federal  de  Farmácia.
As  decisões  foram  unânimes.  
Nos  processos  administrativos,  
o  órgão  investigou  possível 
conduta  anticompetitiva  dos 

conselhos  por  expedirem  ofício 
vetando  o  registro  no  respec­
tivo  conselho  profissional  de 
egressos  de  cursos  de  gradua­
ção  ofertados  na  modalidade 
EaD,  o  que  limitaria  ilegal­
mente  o  acesso  desses  profis­
sionais  ao  mercado  de  traba­
lho,   segundo  as  decisões.  

  O  número  de  estudantes  
brasileiros  quintuplica  em 
sete  anos  e  transforma  fa­
culdades  de  medicina  na  Ar­
gentina.

EXPEDIENTE
Presidente:   Moses  Rodrigues  |   Vice­presidente:   Ricardo  Benedito  de  Oliveira  |   Diretor 
administrativo:   Alexandre  José  Braga  Chaddad  |   Diretor  Técnico:   Fernando  Passos  |  
Conselho  de  Administração:   Gervásio  Meneses  de  Oliveira  e  Getúlio  Américo  Moreira 
Lopes    |   Conselho  Fiscal:   Jouberto  Uchôa  de  Mendonça  Júnior,   Clóvis  Fecury  e  Arleide 
Costa  de  Oliveira  Braga  |   Secretária­executiva:   Priscila  Planelis  |   Jornalista 
Responsável:   Dulce  Mesquita  (DRT  4425/PE).

SIGA NOSSAS REDES SOCIAIS

Veto a formados por ensino à distância 
gera multa a três conselhos federais
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A  Capes  lançou  as  novas  dire­
trizes  da  Avaliação  Quadrie­
nal,   para  o  ciclo  de  2025  a 
2028.   As  principais  alterações 
dizem  respeito  ao  impacto  da 
pós­graduação  na  sociedade,   à 
classificação  de  artigos  publi­
cados  e  aos  critérios  para  o  re­
conhecimento  dos  programas 
com  excelência,   considerando 
um  olhar  multidimensional.   As  
regras  valerão  para  a  atribui­
ção  de  notas  na  avaliação  a  ser 
realizada  em  2029.
As  mudanças  estão  detalhadas 
no  Documento  Referencial  que 
estabelece  as  diretrizes  co­
muns  e  na  Portaria  109/2025,  
que  regula  a  avaliação  de  per­
manência.   Uma  mudança  im­
portante  ocorrerá  na  classifi­
cação  das  publicações  científi­
cas.   Serão  classificados  os  ar­
tigos,   e  não  mais  os  periódicos.  
Também  serão  levados  em  con­
ta  os  indicadores  bibliométri­
cos  dos  periódicos  e  dos  pró­
prios  artigos  para    avaliar  cada 
artigo  distintamente.
O  olhar  multidimensional  será 
aprimorado  para  abordar  os  da­
dos  e  informações  a  partir  de 
várias  perspectivas.   Será  o  ca­
so  da  internacionalização  vista 
agora  como  uma  estratégia:   a 
internacionalização  da  insti­
tuição,   a  mobilidade  acadêmi­
ca  e  a  internacionalização  dos 
currículos.  

Capes divulga diretrizes para 
o ciclo avaliativo 2025-2028

O  Ministério  da  Educação  apro­
vou  as  orientações  do  Conselho 
Nacional  de  Educação  (CNE) 
para  a  implantação  das  Dire­
trizes  Curriculares  Nacionais 
para  a  Formação  Inicial  em 
Nível  Superior  de  Profissio­
nais  do  Magistério  da  Educa­
ção  Escolar  Básica.
As  instruções  abarcam  os  cur­
sos  de  licenciatura,   de  forma­
ção  pedagógica  para  gradua­
dos  não  licenciados  e  de  se­
gundas  licenciaturas.
O  Parecer  CNE/CP  5/2025  vi­
sou  esclarecer  diversas  dúvi­
das  que  o  colegiado  recebeu  so­

bre  o  tema.   O  texto  abordou  a 
existência  de  um  curso  de  for­
mação  pedagógica  em  pedago­
gia  para  graduados  não  licen­
ciados;  quais  áreas  é  possível 
fazer  a  formação  pedagógica;    a 
existência  de  uma  segunda  li­
cenciatura  em  pedagogia;  e  a 
transição  curricular.  

MEC homologa parecer do CNE sobre 
diretrizes curriculares para magistério
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http://instagram.com/amiesnacional
https://www.linkedin.com/company/amiesnacional/
https://www.facebook.com/amiesnacional
https://www.youtube.com/@amiesnacional
https://twitter.com/amiesnacional
https://valor.globo.com/brasil/noticia/2025/05/15/veto-a-formados-por-ead-gera-multa-a-conselhos-federais.ghtml
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/avaliacao/19052025_20250502_DocumentoReferencial_FICHA.pdf
https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=17995#anchor
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/despacho-de-13-de-maio-de-2025-629492533
https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/2025/marco/pcp005_25.pdf

